
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 07/2022

O 6º Batalhão de Engenharia de Construção com sede na Avenida Capitão Ene Garcez, 1037,
Mecejana,  na  cidade  de  Boa  Vista,  no  Estado  de  Roraima,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
07.534.932/0001-63,  neste  ato representado pelo Sr.  Ten-Cel WAGNER FERNANDES DOS
SANTOS, nomeado(a) pela Portaria nº  608, de  21 de julho de 2021, publicada no DOU nº
137, de 22 de julho de 2021, inscrito(a) no CPF nº 616.628.443-87, portador(a) da Carteira
de Identidade nº  1010713145, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2022, processo administrativo
n.º 64044.006651/2022-01, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de acordo com a classificação por  ela  alcançada e  nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no  Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de
grandes  insumos  e  materiais  de  construção,  especificados  no  anexo  I  (Termo  de
Referência do pregão SRP nº 39/2022) que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

46.309.615/0001-03 - M L COMERCIO VAREJISTA DE ELETRONICOS LTDA 

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*) Valor Unitário Valor Global 

6 Aditivo Unidade 105 R$ 431,6600 R$ 395,0000 R$ 41.475,0000 

Marca: VEDACIT
Fabricante: VEDACIT
Modelo / Versão: VEDACIT
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aditivo plastificante de alto desempenho para concreto, acordo com 
NBR 11768-1, similar ou equivalente ao pro-duto Vedacit - Plastificante (Balde de 20Kg). -VEDACIT 

16 Seixo rolado Metro Cúbico 1840 R$ 670,0000 R$ 439,0000 R$ 807.760,0000 

Marca: IN NATURA
Fabricante: IN NATURA
Modelo / Versão: IN NATURA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SEIXO ROLADO -IN NATURA 

Total do Fornecedor: R$ 849.235,0000

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 6º Batalhão de Engenharia de Construção.

3.2. Não há órgãos participantes.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)  meses,  a  partir da
respectiva assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.  A Administração realizará  pesquisa de mercado periodicamente,  em intervalos
não superiores a 180 (cento e oitenta)  dias,  a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo  superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.  A ordem de classificação dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

(ATA SRP nº 07/2022 do Pregão Eletrônico nº 39/2022 - SALC/6º BEC –  64044.006651/2022-01.....2/4) DARDEN 
KLINGER 
COLARES 
LIBORIO:91
376858215

Digitally signed 
by DARDEN 
KLINGER 
COLARES 
LIBORIO:9137685
8215 
Date: 2022.12.16 
11:37:35 -04'00'

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1102102&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=392022&f_coduasg=160353&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#
Unknown




6.5.1.  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação
ocorra  antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual  oportunidade de
negociação.

6.6.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à
revogação  desta  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.  sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar
contrato  administrativo,  alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

6.9.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer  por  fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto  nº  7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).
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7.3.  O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências previstas  no art.  20 do Decreto nº 7.892/2013,  dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1.  As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos
termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em Boa Vista, RR, 15 de dezembro de 2022.

_______________________________________________________
WAGNER FERNANDES DOS SANTOS – Ten-Cel

Ordenador de Despesas do 6º BEC

_________________________________________________________________
DARDEN KLINGER COLARES LIBORIO

CPF: 913.768.582-15
Representante  da  empresa M L COMERCIO VAREJISTA DE ELETRONICOS LTDA 

CNPJ: 46.309.615/0001-03 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
(BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR) 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 06/2022 
 

O 6º Batalhão de Engenharia de Construção com sede na Avenida Capitão Ene Garcez, 1037, 
Mecejana, na cidade de Boa Vista, no Estado de Roraima, inscrito no CNPJ sob o nº 
07.534.932/0001-63, neste ato representado pelo Sr. Ten-Cel WAGNER FERNANDES DOS 
SANTOS, nomeado(a) pela Portaria nº 608, de 21 de julho de 2021, publicada no DOU nº 
137, de 22 de julho de 2021, inscrito(a) no CPF nº 616.628.443-87, portador(a) da Carteira 
de Identidade nº 1010713145, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2022, processo administrativo 
n.º 64044.006651/2022-01, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
1. DO OBJETO 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de 
grandes insumos e materiais de construção, especificados no anexo I (Termo de 
Referência do pregão SRP nº 39/2022) que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

38.160.210/0001-10 - MIDAS PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento Quantidade Critério de Valor 

(*) 
Valor 

Unitário Valor Global 

14 Cimento Portland Saco 50,00 KG 21400 R$ 91,6700 R$ 72,0000 R$ 1.540.800,0000 

Marca: CAUE 
Fabricante: CAUE 
Modelo / Versão: C EDITAL 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Cimento Portland Material: Clinker , Tipo: Pozolânico 

15 Areia Metro Cúbico 1220 R$ 176,6700 R$ 98,0000 R$ 119.560,0000 

Marca: AREAL 
Fabricante: AREAL 
Modelo / Versão: C EDITAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Areia Granulometria: Média , Tipo: Lavada 

Total do Fornecedor: R$ 1.660.360,0000 
 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 

3.1. O órgão gerenciador será o 6º Batalhão de Engenharia de Construção. 
 

3.2. Não há órgãos participantes. 
 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 
 

5. VALIDADE DA ATA 
 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 
respectiva assinatura, não podendo ser prorrogada. 

 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1102102&f_lstSrp&f_Uf&f_numPrp=392022&f_coduasg=160353&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS&f_dtAberturaIni&f_dtAberturaFim
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6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

7. DAS PENALIDADES 
 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do 
Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo 
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 
7.892/2013). 
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7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos 
termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do 
Decreto n. 7.892, de 2014. 

 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Quartel em Boa Vista, RR, 15 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 

WAGNER FERNANDES DOS SANTOS – Ten-Cel 
Ordenador de Despesas do 6º BEC 

 

 
 

ANDRESSA DA MOTA SANTOS 
CPF: 023.882.562-08 

Representante da empresa MIDAS PRODUTOS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 38.160.210/0001-10 

Assinado digitalmente por WAGNER FERNANDES DOS 
SANTOS:61662844387
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Autoridade Certificadora de Defesa, OU
=03277610000125, OU=Certificado PF A3, CN=WAGNER 
FERNANDES DOS SANTOS:61662844387
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2023.04.27 16:32:04-04'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.2

WAGNER 
FERNANDES DOS 

SANTOS:61662844387

weslley
Nota

Unknown


Unknown


Unknown


Unknown




MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 05/2022

O 6º Batalhão de Engenharia de Construção com sede na Avenida Capitão Ene Garcez, 1037,
Mecejana,  na  cidade  de  Boa  Vista,  no  Estado  de  Roraima,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
07.534.932/0001-63,  neste  ato representado pelo Sr.  Ten-Cel WAGNER FERNANDES DOS
SANTOS, nomeado(a) pela Portaria nº  608, de  21 de julho de 2021, publicada no DOU nº
137, de 22 de julho de 2021, inscrito(a) no CPF nº 616.628.443-87, portador(a) da Carteira
de Identidade nº  1010713145, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2022, processo administrativo
n.º 64044.006651/2022-01, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de acordo com a classificação por  ela  alcançada e  nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no  Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de
grandes  insumos  e  materiais  de  construção,  especificados  no  anexo  I  (Termo  de
Referência do pregão SRP nº 39/2022) que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

36.663.637/0001-05 - R C FERRAGENS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI 

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de Valor

(*) Valor Unitário Valor Global 

11 Disco corte Unidade 6 R$ 387,3800 R$ 387,0000 R$ 2.322,0000 

Marca: AVELINO
Fabricante: AVELINO
Modelo / Versão: DIAMANTADO

(ATA SRP nº 05/2022 do Pregão Eletrônico nº 39/2022 - SALC/6º BEC –  64044.006651/2022-01.....1/4)
ROSA CORDEIRO 
CHALEGRA:85926205
204

Assinado de forma digital por ROSA 
CORDEIRO CHALEGRA:85926205204 
Dados: 2022.12.16 11:19:13 -04'00'

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1102102&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=392022&f_coduasg=160353&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DISCO CORTE, MATERIAL AÇO, DIÂMETRO 350 MM, DIÂMETRO FURO 
30 MM, APLICAÇÃO CORTE DE MADEIRA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM TELA DE REFORÇO, ACABAMENTO
DIAMANTADO, QUANTIDADE DENTES 80 

12 Disco Corte Unidade 25 R$ 59,6600 R$ 59,0000 R$ 1.475,0000 

Marca: AVELINO
Fabricante: AVELINO
Modelo / Versão: POLICORTE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DISCO CORTE, MATERIAL ÓXIDO ALUMÍNIO, ESPECIFICAÇÃO AR 302, 
DIÂMETRO 127 MM, DIÂMETRO FURO 22,20 MM, VELOCIDADE MÁXIMA 12.030 RPM, APLICAÇÃO CORTE 
FERRO FUNDIDO, MATERIAIS FERROS EM GERAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TELA REFORÇO EMFIBRA DE 
VIDRO 

Total do Fornecedor: R$ 3.797,0000

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 6º Batalhão de Engenharia de Construção.

3.2. Não há órgãos participantes.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)  meses,  a  partir da
respectiva assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.  A Administração realizará  pesquisa de mercado periodicamente,  em intervalos
não superiores a 180 (cento e oitenta)  dias,  a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo  superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

(ATA SRP nº 05/2022 do Pregão Eletrônico nº 39/2022 - SALC/6º BEC –  64044.006651/2022-01.....2/4)
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6.4.1.  A ordem de classificação dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação
ocorra  antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual  oportunidade de
negociação.

6.6.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à
revogação  desta  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.  sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar
contrato  administrativo,  alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

6.9.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer  por  fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto  nº  7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser
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respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).

7.3.  O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências previstas  no art.  20 do Decreto nº 7.892/2013,  dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1.  As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos
termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em Boa Vista, RR, 15 de dezembro de 2022.

_______________________________________________________
WAGNER FERNANDES DOS SANTOS – Ten-Cel

Ordenador de Despesas do 6º BEC

_________________________________________________________________
ROSA CORDEIRO CHALEGRA

CPF: 859.262.052-04
Representante  da  empresa R C FERRAGENS COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E

FERRAMENTAS EIRELI 
CNPJ: 36.663.637/0001-05 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 03/2022

O 6º Batalhão de Engenharia de Construção com sede na Avenida Capitão Ene Garcez, 1037,
Mecejana,  na  cidade  de  Boa  Vista,  no  Estado  de  Roraima,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
07.534.932/0001-63,  neste  ato representado pelo Sr.  Ten-Cel WAGNER FERNANDES DOS
SANTOS, nomeado(a) pela Portaria nº  608, de  21 de julho de 2021, publicada no DOU nº
137, de 22 de julho de 2021, inscrito(a) no CPF nº 616.628.443-87, portador(a) da Carteira
de Identidade nº  1010713145, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2022, processo administrativo
n.º 64044.006651/2022-01, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de acordo com a classificação por  ela  alcançada e  nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no  Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de
grandes  insumos  e  materiais  de  construção,  especificados  no  anexo  I  (Termo  de
Referência do pregão SRP nº 39/2022) que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

11.163.447/0001-06 - TECA TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA 

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

8 Semente Quilograma 719 R$ 88,0300 R$ 68,0000 R$ 48.892,0000 

Marca: MINAS GRAMADOS
Fabricante: MINAS GRAMADOS
Modelo / Versão: KG

(ATA SRP nº 03/2022 do Pregão Eletrônico nº 39/2022 - SALC/6º BEC –  64044.006651/2022-01.....1/5)
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SEMENTES PARA HIDROSSEMEADURA 

9 Adubo 
Químico

Quilograma 719 R$ 28,8000 R$ 19,7900 R$ 14.229,0100 

Marca: HERINGER
Fabricante: HERINGER
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADUBO POTÁSSIO 

13 Adubo 
químico

Unidade 575 R$ 25,5000 R$ 14,8900 R$ 8.561,7500 

Marca: 04-14-08 HERINGER
Fabricante: HERINGER
Modelo / Versão: KG
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ADUBO NPK 

Total do Fornecedor: R$ 71.682,7600

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 6º Batalhão de Engenharia de Construção.

3.2. Não há órgãos participantes.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)  meses,  a  partir da
respectiva assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.  A Administração realizará  pesquisa de mercado periodicamente,  em intervalos
não superiores a 180 (cento e oitenta)  dias,  a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo  superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

(ATA SRP nº 03/2022 do Pregão Eletrônico nº 39/2022 - SALC/6º BEC –  64044.006651/2022-01.....2/5)
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6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.  A ordem de classificação dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação
ocorra  antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual  oportunidade de
negociação.

6.6.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à
revogação  desta  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.  sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar
contrato  administrativo,  alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

6.9.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer  por  fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no Edital.

(ATA SRP nº 03/2022 do Pregão Eletrônico nº 39/2022 - SALC/6º BEC –  64044.006651/2022-01.....3/5)
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7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto  nº  7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).

7.3.  O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências previstas  no art.  20 do Decreto nº 7.892/2013,  dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1.  As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos
termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes (se houver). 

(ATA SRP nº 03/2022 do Pregão Eletrônico nº 39/2022 - SALC/6º BEC –  64044.006651/2022-01.....4/5)
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Quartel em Boa Vista, RR, 15 de dezembro de 2022.

_______________________________________________________
WAGNER FERNANDES DOS SANTOS – Ten-Cel

Ordenador de Despesas do 6º BEC

_________________________________________________________________
TARCÍSIO DE JESUS RODRIGUES

CPF: 778.320.356-68
Representante  da  empresa TECA TECNOLOGIA E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 11.163.447/0001-06 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 02/2022

O 6º Batalhão de Engenharia de Construção com sede na Avenida Capitão Ene Garcez, 1037,
Mecejana,  na  cidade  de  Boa  Vista,  no  Estado  de  Roraima,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
07.534.932/0001-63,  neste  ato representado pelo Sr.  Ten-Cel WAGNER FERNANDES DOS
SANTOS, nomeado(a) pela Portaria nº  608, de  21 de julho de 2021, publicada no DOU nº
137, de 22 de julho de 2021, inscrito(a) no CPF nº 616.628.443-87, portador(a) da Carteira
de Identidade nº  1010713145, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2022, processo administrativo
n.º 64044.006651/2022-01, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de acordo com a classificação por  ela  alcançada e  nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no  Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de
grandes  insumos  e  materiais  de  construção,  especificados  no  anexo  I  (Termo  de
Referência do pregão SRP nº 39/2022) que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

03.127.904/0001-70 - TSC PONTUAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

7 Aditivo Quilograma 60 R$ 455,1000 R$ 324,0000 R$ 19.440,0000 

Marca: BAUTECH
Fabricante: BAUTECH
Modelo / Versão: CURE

(ATA SRP nº 02/2022 do Pregão Eletrônico nº 39/2022 - SALC/6º BEC –  64044.006651/2022-01.....1/4)

SERGIO CARLOS 
TRONI:04652952821

Assinado de forma digital por SERGIO 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Agente de cura para concreto, balde de 18 kg, similar ou equivalente 
ao produto Vedacir-Pró - Agente de cura 

Total do Fornecedor: R$ 19.440,0000

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 6º Batalhão de Engenharia de Construção.

3.2. Não há órgãos participantes.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)  meses,  a  partir da
respectiva assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.  A Administração realizará  pesquisa de mercado periodicamente,  em intervalos
não superiores a 180 (cento e oitenta)  dias,  a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo  superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.  A ordem de classificação dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação
ocorra  antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

(ATA SRP nº 02/2022 do Pregão Eletrônico nº 39/2022 - SALC/6º BEC –  64044.006651/2022-01.....2/4)
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Assinado de forma digital por 
SERGIO CARLOS TRONI:04652952821 
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6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual  oportunidade de
negociação.

6.6.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à
revogação  desta  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.  sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar
contrato  administrativo,  alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

6.9.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer  por  fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto  nº  7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).

7.3.  O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências previstas  no art.  20 do Decreto nº 7.892/2013,  dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

(ATA SRP nº 02/2022 do Pregão Eletrônico nº 39/2022 - SALC/6º BEC –  64044.006651/2022-01.....3/4)
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8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1.  As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos
termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em Boa Vista, RR, 15 de dezembro de 2022.

_______________________________________________________
WAGNER FERNANDES DOS SANTOS – Ten-Cel

Ordenador de Despesas do 6º BEC

_________________________________________________________________
SERGIO CARLOS TRONI

CPF: 046.529.528-21
Representante  da  empresa TSC PONTUAL COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 03.127.904/0001-70 

(ATA SRP nº 02/2022 do Pregão Eletrônico nº 39/2022 - SALC/6º BEC –  64044.006651/2022-01.....4/4)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 01/2022

O 6º Batalhão de Engenharia de Construção com sede na Avenida Capitão Ene Garcez, 1037,
Mecejana,  na  cidade  de  Boa  Vista,  no  Estado  de  Roraima,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
07.534.932/0001-63,  neste  ato representado pelo Sr.  Ten-Cel WAGNER FERNANDES DOS
SANTOS, nomeado(a) pela Portaria nº  608, de  21 de julho de 2021, publicada no DOU nº
137, de 22 de julho de 2021, inscrito(a) no CPF nº 616.628.443-87, portador(a) da Carteira
de Identidade nº  1010713145, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2022, processo administrativo
n.º 64044.006651/2022-01, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de acordo com a classificação por  ela  alcançada e  nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no  Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de
grandes  insumos  e  materiais  de  construção,  especificados  no  anexo  I  (Termo  de
Referência do pregão SRP nº 39/2022) que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

01.334.638/0001-21 - ATACADAO APUI COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA 

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

2 Tela metálica Unidade 700 R$ 286,0900 R$ 174,0000 R$ 121.800,0000 

Marca: BELGO
Fabricante: BELGO
Modelo / Versão: UNIDADE

(ATA SRP nº 01/2022 do Pregão Eletrônico nº 39/2022 - SALC/6º BEC –  64044.006651/2022-01.....1/4)

ATACADAO APUI 
COMERCIO DE MATERIAL 
DE 
CONSTRUCAO:0133463800
0121

Assinado de forma digital por 
ATACADAO APUI COMERCIO DE 
MATERIAL DE 
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http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1102102&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=392022&f_coduasg=160353&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#


Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tela metálica (Q61), material: aço CA-60, tipo tela soldada, malha 
nervurada, tamanho abertura malha: 15 x 15 cm, diâmetro dos fios: 3.4mm. Peça: comprimento: 6M, largura: 
2,45m. Aplicação: construção cívil. Comprimento 12 m. Peso da Peça = 10,632 kg. 

3 Armadura 
Metálica Para 
Concreto

Unidade 600 R$ 216,7100 R$ 97,5000 R$ 58.500,0000 

Marca: BELGO
Fabricante: BELGO
Modelo / Versão: UNIDADE
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Treliça (H12) nervurada com 3 barras longitudinais e 2 sinusoidais. 
Uma barra superior d=6mm, dus barras inferiores d=5mm e duas sinusoidais d=4,2mm. Comprimento 12 m. 
Peso da pela = 10,632 Kg. 

Total do Fornecedor: R$ 180.300,0000

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 6º Batalhão de Engenharia de Construção.

3.2. Não há órgãos participantes.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)  meses,  a  partir da
respectiva assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.  A Administração realizará  pesquisa de mercado periodicamente,  em intervalos
não superiores a 180 (cento e oitenta)  dias,  a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo  superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

(ATA SRP nº 01/2022 do Pregão Eletrônico nº 39/2022 - SALC/6º BEC –  64044.006651/2022-01.....2/4)
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6.4.1.  A ordem de classificação dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação
ocorra  antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual  oportunidade de
negociação.

6.6.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à
revogação  desta  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.  sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar
contrato  administrativo,  alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

6.9.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer  por  fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto  nº  7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser
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respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).

7.3.  O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências previstas  no art.  20 do Decreto nº 7.892/2013,  dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1.  As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos
termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em Boa Vista, RR, 15 de dezembro de 2022.

_______________________________________________________
WAGNER FERNANDES DOS SANTOS – Ten-Cel

Ordenador de Despesas do 6º BEC

_________________________________________________________________
CLAUDETE DECARIS
CPF: 249.190.202-87

Representante  da  empresa ATACADAO APUI COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUCAO
LTDA 

CNPJ: 01.334.638/0001-21 
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

6º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(BATALHÃO SIMÓN BOLÍVAR)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N.º 04/2022

O 6º Batalhão de Engenharia de Construção com sede na Avenida Capitão Ene Garcez, 1037,
Mecejana,  na  cidade  de  Boa  Vista,  no  Estado  de  Roraima,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
07.534.932/0001-63,  neste  ato representado pelo Sr.  Ten-Cel WAGNER FERNANDES DOS
SANTOS, nomeado(a) pela Portaria nº  608, de  21 de julho de 2021, publicada no DOU nº
137, de 22 de julho de 2021, inscrito(a) no CPF nº 616.628.443-87, portador(a) da Carteira
de Identidade nº  1010713145, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 39/2022, processo administrativo
n.º 64044.006651/2022-01, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta  ATA,  de acordo com a classificação por  ela  alcançada e  nas quantidades cotadas,
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no  Decreto n.º 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de
grandes  insumos  e  materiais  de  construção,  especificados  no  anexo  I  (Termo  de
Referência do pregão SRP nº 39/2022) que é parte integrante desta Ata, assim como a
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

16.868.674/0001-42 - DIPAR FERRAGENS - EIRELI 

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Critério de

Valor (*) Valor Unitário Valor Global 

1 Tela metálica Unidade 600 R$ 1.584,8000 R$ 687,0000 R$ 412.200,0000 

Marca: GERDAU
Fabricante: GERDAU
Modelo / Versão: GERDAU

(ATA SRP nº 04/2022 do Pregão Eletrônico nº 39/2022 - SALC/6º BEC –  64044.006651/2022-01.....1/5)

PATRICIA PAULA 
ANDRETTA 
ARCARI:97895156004

Assinado de forma digital por 
PATRICIA PAULA ANDRETTA 
ARCARI:97895156004 
Dados: 2022.12.16 15:21:00 
-03'00'

http://comprasnet.gov.br/livre/pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1102102&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=392022&f_coduasg=160353&f_codMod=5&f_tpPregao=E&f_lstICMS=&f_dtAberturaIni=&f_dtAberturaFim=#
Unknown


Unknown


Unknown


Unknown




Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Tela metálica (M283), material: aço CA-60, tipo: tela sol-dada, malha 
nervurada, tamanho abertura malha: 10 x 20 cm, diâmetro fio longitudinal: 6,0 mm, diâmetro fio trans-versal: 
6,0 mm. Peça: comprimento: 6 m, largura: 2,45 m. Aplicação: construção civil. Peso: 3,37 kg/m². Peso da uni-
dade: 49,5 kg. 

4 Barra Aço Unidade 400 R$ 460,1000 R$ 254,0000 R$ 101.600,0000 

Marca: ARCELORMITTAL
Fabricante: ARCELORMITTAL
Modelo / Versão: ARCELORMITTAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Aço CA-25, barra lisa, d=25mm, barras de 6 m - 3,853 kg/m 

5 Lona plástica Unidade 19 R$ 916,3300 R$ 780,0000 R$ 14.820,0000 

Marca: NEGREIRA
Fabricante: NEGREIRA
Modelo / Versão: NEGREIRA
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LONA PLÁSTICA DE 150 MICRAS DE ESPESSURA - ROLO DE 8x100 M 

10 Arame Quilograma 140 R$ 35,8900 R$ 21,0000 R$ 2.940,0000 

Marca: ARCELORMITTAL
Fabricante: ARCELORMITTAL
Modelo / Versão: ARCELORMITTAL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ARAME RECOZIDO 18 BWG 

Total do Fornecedor: R$ 531.560,0000

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 6º Batalhão de Engenharia de Construção.

3.2. Não há órgãos participantes.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze)  meses,  a  partir da
respectiva assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.  A Administração realizará  pesquisa de mercado periodicamente,  em intervalos
não superiores a 180 (cento e oitenta)  dias,  a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo  superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1.  A ordem de classificação dos  fornecedores  que aceitarem reduzir  seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5.  Quando  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  aos  preços  registrados  e  o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1.  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação
ocorra  antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual  oportunidade de
negociação.

6.6.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à
revogação  desta  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para
obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2.  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4.  sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar
contrato  administrativo,  alcançando  o  órgão  gerenciador  e  órgão(s)
participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

6.9.  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer  por  fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou
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6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1.  O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do
Decreto  nº  7.892/2013),  exceto  nas  hipóteses  em  que  o  descumprimento  disser
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).

7.3.  O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências previstas  no art.  20 do Decreto nº 7.892/2013,  dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1.  As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos
termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do
certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do
Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia
aos demais órgãos participantes (se houver). 
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Quartel em Boa Vista, RR, 15 de dezembro de 2022.

_______________________________________________________
WAGNER FERNANDES DOS SANTOS – Ten-Cel

Ordenador de Despesas do 6º BEC

_________________________________________________________________
PATRICIA PAULA ANDRETTA ARCARI

CPF: 978.951.560-04
Representante  da  empresa DIPAR FERRAGENS - EIRELI 

CNPJ: 16.868.674/0001-42 

(ATA SRP nº 04/2022 do Pregão Eletrônico nº 39/2022 - SALC/6º BEC –  64044.006651/2022-01.....5/5)

PATRICIA PAULA 
ANDRETTA 
ARCARI:97895156004

Assinado de forma digital por 
PATRICIA PAULA ANDRETTA 
ARCARI:97895156004 
Dados: 2022.12.16 15:22:45 -03'00'

WAGNER FERNANDES 
DOS 
SANTOS:61662844387

Assinado de forma digital por 
WAGNER FERNANDES DOS 
SANTOS:61662844387 
Dados: 2022.12.20 11:53:47 -04'00'

Unknown


Unknown


Unknown


Unknown


Unknown



	ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	1. DO OBJETO
	2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
	3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
	4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	5. VALIDADE DA ATA
	6. REVISÃO E CANCELAMENTO
	7. DAS PENALIDADES
	8. CONDIÇÕES GERAIS
	WAGNER FERNANDES DOS SANTOS – Ten-Cel
	ANDRESSA DA MOTA SANTOS

